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ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS

President€ do consolho l\,4unicipal de Saúdo
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ANEXO ÚNICO

RESOLUçÃO N'041/2024lCMS dê 18 de dozêmbro do 2024'

CALENOÁRIO DE RÉUNIÔES DO CONSÉLHO MUNICIPAL

DE CAMPOS DE JÚLIO/MT . ANO 2025

(Íoda últlma têrça'fêlÍa do môs)

clo Estado de Mato Grosso ' ANO xlx I N'4 637

AÍ1. lo. 
^provar 

a altoração da comportgáo d' coml!!áo dô Educagáo

Pcrmenente, para o municlplo do Campos dg Júllo' E§lado do Mato Gros-

so. Roglão ds Saúd€ Sudoêsts Mato-gÍossênsê' ssndo:

Ellnay FÍancloly Atvê6 do Almslda - EníêÍmêlre - CooÍdenador6 da APs'

Suglên Mkanda do Jêsus- Eníormêha- Coordênadora USF í'

Jacqueline Alves Borba de Ollvêlra Dettmêr ' Eníêrmelra - Coodenâdora

úiiirati." Cri"tin" carloto lnglez - Ení€rmolra - Coordenadora USF 3

Janlco Verdl Vlcênte - Psdagoga -Artetêrspêut6'

Gâbrlgla Thomaz Brandol - Nutrlcionlsta'

Sâmara Santo§ Lêmês - Recursos Humanos

Art. 2'. Esta Resolução ôntr6 em vlgor nâ data de sua assinatura

Campos d€ Júllo - l\rT, 18 de dêzembro de 2024'

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS

P16rldênto Gonsolho Muhlclpal do Saúdo

Homologação:

IRINEU MARCOSPARMEGGIANI

PÍôíolto do CamPos do Júlio,MÍ

EXÍRATO OO CONTRÂTO N'2í312024. ESPÉC|Ei SERVIçOS'

EXTRATO DO CONTRATO N" 2'I3i2024.

ÉSPÉClEr Sêrvlços

OBJETO: Contratãção de ÉmpÍesa Bm Show ArtÍstico Rêglon8l Para o

evento de Ínal de ano com a dupls §6rt6neja Wênder 6 Fâlcáo no dia 31/

1212024.

VALOR GLOBAL: R$ 70.000'00

Órgâo: Og - Secretarls Municlpald€ Cultura, Esporte e Turlsmo

lJnldad€: 1 - Dep6rtamênto do cultura

Cêntro dê Custo: 534 - Reâlização de Evôntos Culturais

Dê6posa: 826/2024 Compl. do Elsmento: 3 3 90'39 23 00 00 00 00

MGÊNCIA: 1o/12024 a 1010112025.

PRÀZO oE EXECUÇÃo: 32 dlas corridos'

VINCULAçAO: lnexigibilldado de Licitação no 37/2024; Processo Llcitatô

rlo n" 139/2024.

PARTES: MUNICIPIO OE CAMPOS DE JÚLIO ' MT / CONTRATANÍE'

" 
in'ió*o PRODUÇÓES E EVENTOS LTDA, CNPJ no 4s472755t

OOOl-27/ CONTRATADA'

12 EZEM 5

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PÀSSOS

Presldente do Conselho Municipalde SaÚde

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Pr.íolto MunlclPâl

RESOLUçÂO N'040'2O24,CMS OE l8 DE OEZEMBRO OÉ 202'.1'

Dlspóe sobre e dlleraçáo da composlçáo da Comlssáo de Eductçáo

Parmanentê.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚOE DE CAMPOS OE JÚLIO' NO U§O

de suas alribulções legâis ê conslderando:

l, L6l no 8,080, de í9 d. sotembro de'1990, d/spõe ôobrê as condlçóês

pur" 
" 

pl.oÍnoção, proteçáo e rêcupêra9áo da saúde' a organlzaçáo s o

irn"lonarunlo do" 
""riços 

corrêspondênt€s o dá outras provldêncls8;

ll. Lêl no 8.142, do 28 do dozombro dê 1990, d lspõo sobrê a pêftlclpaçáo
'iu 

io.unia"i" na gestão do Sistema Único ds saÚde (sus) e sobíê

as transterancia" tntergovernamentais dB recursos ínancekos na árêa dâ

saúdê € dá outras Providências;

lll, Docr.to no 7.50E, do 28 de lunho dB 2011, rêgulamentã e Lol no E'080'

dê 19 de setembro de 1990, para dispor sobrê a organizaçáo do Sistoma

único oo saúdo (sus;, o planeiamento da saÚdo' â asslstêncla à §aúde 6

a aÍticulação lnteíedêrativa, ê dá outra§ pÍovldências:

coNSloERANDoas deliberações do consslho Municipal de S8údo do

i"orào 
"o- " 

lz'n"rnlão Ordlnárla' roallztdt om 1? d' drtembro do

2024i

RESOLVE:

,*.,,u,81''Xf,o5*ofo.di,Jiiâ?uí*,+,_T+fãIãà'Í3J,i'.**o

tNÉxlGlBlLlDADE DE LICITAçÀO N"l0/2024

EXÍRATO OE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÁO DI'

RETA

O Municlpio de câmpos dê Júllo - MT, poÍ melo do agênte d€ contratêçáo

ou6 60 llnal subscrove. toína públlco, a quem possa lnterêssaí' que a con-

i,"Lçáo oit"t" 
"u"rrc 

oescrita íol sutodzâda polo PíeÍelto Municipâl' nos

i"Àili" 
"i. 

rr, u,,,, aa Lol Fedorsl no 14 133/202,t' coníorms dospacho

êxaÉdo no Procêsso r€spoctlvo'

Obiêto: Contrataçáo ds êmprssa d6 show adístico regionâl paía o evênto

o" o"t, l" """ ""t" " 
Banda Erro som quo sêíá íeallzado no óia 281121

ãõri,lt r*"0,.*" ns necêssidados da sscíêtaria Municlpâldê cultura

otaMÊSN" ORDEM
28101 501 JÀNEIRo

FÉvEREtRoa2
25t0312025MARÇO03
2910412025ABRIL04
2710512025t\rAro05

JUNHO06
23t0712JULHO07
2610812025ÀGoSTO08
30/09i2025SEÍEMBRO09

l1OUTUBRO10
2511112025NOVEMBRO11
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Esporte e Turismo e ao Termo do Convênio no 226112024 g conltapaíllda

da Preíeitura Municipalde campos dê Júlio-lúT.

Conlratado: RONALDO SOARES DOS SANTOS.

CNPJ no 30.372.904/0001-09.

Valor global êslimado: R$ 35.000,00.

Fundamento lêgaÍi Lei Fêderãl no 14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório ho 143i2024.

Campos de Júlio - MT, 18 de dozembro dê 2024.

NADIA T. NEJEM

Agentê do Contraláção

Ponana no 2612024

FUNOAMENTAÇÃO LEGAL: Rescisão rêalizada nos têrmos da Lei Muni.

cipát no 1.010 de 30 de mâio de 2019 em sêu artigo 5Ô, com altêraçôes em

sua rcdaÇào dâda pelo artigo 20 da Lei Municipalno 1.749 de 01 de agosto

de 2023

DATA DA RESCISÀO: apartir do dia 18 de dezembrc de 2024.

PARÍES: MUNICÍPIO DE CAIVPOS DE JÚLIO . [.,IT / IRINEU M. PAR.

[.lEGGlANl- Prêfeito/ RESCIDENTE, e GIL[4AR A.FARIA " l\,'lE,/ CNPJ/MF

nô 0't.6í4.51 6/0001 -99/RESCINDIDO.

EXTRATO DO 3" ADIÍ|VO CONÍRAÍO N" 22112023

ESPÉClE: PrestaÉo de Serviços

OBJETO: Prestaçáo de seNiÇos jurídicos êspecializados/cohsulloíia em

matéria de gestão de pêssoas, sspecialmente para a slâborâçáo do plano

de carreira do servidor público ê revisáo do estatulo dos servidores pÚbli_

cos, mêdiante estratégias e conlroles parâ avaliar, dhecionâr e monitorar

á gestão nêste particular, em píol do interesse público envolvido

AOITAMENÍO: Proríogaçáo do prâzo de vigência contratual

PRAZO DE vlcÊNClAi Adilado para mâis 90 (noventa) dias passando a

vigotat de 2511212021 6 .tplÂt .m 2410312025.

PARTES: i,,IUNICIPIO OE CAMPOS OE JÚLIO/CONTRATANTE O DOU-

GLAS OE BARROS IBARRA PAPA. SOCIEDADE UNIPÊSSOAL DE AO-

VoCACItuCNPJ/MF sob o n" 39.413.52710001-83/CONTRATADo.

Elaine T. Moura / Fiscal de Contalos

Prcfeilutê Municipal ds Campos do Júlio-tlT

EXTRATO OO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL
COM RETOMAOA DE IMOVEL AO MUNICIPIO REFERENTE AO

CONTRAÍO No 35,1/2022

ESPÉCIE; Termo de Rescisão Unilateíal de Contrato dô Promessa de

^ 
Compra e Vêndâ de Bem lmóvel.

OBJETO: Rescisão unilateral do contrato rêferente à alienação do Lote no

08, Ouadra n0 03, com área do 1.830,04 m', registíado sob a Matrícula no

11.167, Setor lndustrial Nelson Zuchi, no Registro de lmóveis do Municipio

e Comarca dê Comodoro - MT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO VINCULAOO: Processo Administrativo no

179/2022. decorrente da Concorrência Públicâ .'" 0312022.

MoTIVAÇAO: A rêscisáo unilateralocorro om coníormidadê com as dispo_

siçóês legais vigentes ê os termos do contrato, considêrândo as condiçóes

estabêlocidas no procêsso âdministrâtivo mêncionado.

RESOLUçÃO N" 0,í3,202,1/CMS DE 18 DE DEZEÍI|BRO DE 202,f.

Dispío sobto o Celendário do Pl.ntó.s das Drog.ri.s o Frnnlcias de Campos do Júlio- MÍ, pan o rno do 2025'

o coNsELHo MUNtCtpAL DE SAÚOE DE CAMPOS OE JÚLlO, no uso dê suas atribuiçóes legais e considerando, o que conferê a Lei complemênlar

no 22 de Og de novembro de 1992 do Estado de l\,{ato Grosso, a Lei l\'iunicipal no 4ô4 de 01 de junho de 2011'

l. Lel h. 6,080, dê í9 dê setsmbro ds í990, dispõ€ sobre as condiçõe§ para á promoçáo, proteção e recuperação da saúde, a orgânizaÇão e o íuncio-

namento dos sêrviços corespondonlgs e dá outras providências:

[. Lei n.8.lit2, d.28 de dêz.mb]o dê í990, dispóe sobrê a pârticipaç"áo da comunidâde na geslão do Sistema Único do Saúde (SUS) e sobr€ as

transíeênciss inteígovêmamênlais dê rêcursos Íinanceiros na áÍee da sâÚde ê dá outEs providências;

- - 
t. Let Fedoral n. 5.S91i í973/cÍú/MS, Ari. 56, que dispóe sobre o íuncionamênlo obrigatório de Plantõês das Fârmácias € Drogarias pelo sistêma de

rodízio; lV. Lêl Munlclpal n'296/2006, quê dispõe sobre o funcionamento de Plantôes das Farmáciâs e Drogariâs;

CONSIOERANOOas deliberaçóes do Conselho Municipaldo Saúde de acordo com a 12'Reunlão Ordlnár|., roallzada em í7 d€ d.zêrnbro de 202i1.

RESOLVE:

AÍt. !o. ApÍovar o Calendário Anual dê Plantóes das DrogaÍias/Farmácias em Campos de Jútio - MÍ, para o ano de 2025, coníoÍÍne Anexo Único destâ

Resolução.

Art. 2o. As Drogarias/Farmácias rogularizadas a cumprirem o§ plantóes no ano do 2025 são:

l. Farmáciâ Bêm Estar ll. Farmácia Êconomizê I lll. Fârma Rochâ lV. Famácia Economizê llV. Farmácia Bêm Popular BrasilVl. Farma Dêltâ

Arl. 3o. A sequência respeitará a ordem do sodeio realizado no pleno do CMS.

AÍt. 4'. Êstâ Resolução entrará em vigor na data de sua publicação-

Campos de Júlio - MT, í8 de dezêmbro de 2024.

ROSILDA CALIXTO OA SILVA PASSOS

Presidente do Conselho l\,'lunicipal de SaÚde

Homologaçáo:

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
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